
 

   
 

  

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das 

legislações. 

 

Decreto Estadual nº 48.166, de 29 de julho de 2022 - Dispõe sobre a 

reestruturação, sem aumento de despesas, do núcleo de feminicídios, núcleo de 

desaparecimento de meninas e mulheres em decorrência de violência de gênero e 

criação do centro de estudos e pesquisas de violência de gênero no âmbito da   

Secretaria de Estado de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro e dá outras 

providências. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Decreto Federal nº 11.158, de 29 de julho de 2022 - Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI. 

 

Fonte: Planalto 
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0101003-882003.8.19.0001 

Rel. Des. Antonio Iloízio Barros Bstos 

j. 27.07.2022 e p. 29.07.2022  

 

Apelação Cível. Ação indenizatória. Lesão na visão durante cirurgia de catarata. Prova pericial conclusiva. 

Honorários sucumbenciais.  

 

1- Trata-se de ação indenizatória ajuizada sob alegação de erro médico que causou perda da visão após 

cirurgia de catarata.  

2- Laudo que foi categórico em afirmar que o dano foi causado por complicações na cirurgia, não sanados a 

tempo por estar quebrado um aparelho hospitalar. E sem esse aparelho, era temerário realizar o ato cirúrgico. 

3- Valor indenizatório de R$ 50.000,00 que é razoável.  

4- Procedência mantida.  

5- Isenção nas custas que não engloba condenação na verba honorários, que deve ser fixada em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação.  

6- Recursos conhecidos, sendo o primeiro provido e o segundo improvido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Homem flagrado agredindo a ex-mulher dentro de clínica de estética tem prisão domiciliar 

revogada 

 

Justiça decreta prisão preventiva de homem que matou a mulher na frente dos filhos 

 

Fonte: TJRJ 

 

Dia Mundial e Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Alexandre de Moraes decreta prisão preventiva pedida pela PF de investigado por 

ameaças ao STF 

 

O ministro Alexandre de Moraes deferiu pedido da Polícia Federal e decretou a prisão preventiva de Ivan 

Rejane Fonte Boa Pinto, investigado por ameaças ao Estado Democrático de Direito e associação criminosa, 

em razão de ataques ao STF, aos ministros e personalidades políticas. A conversão da prisão temporária para 

a preventiva foi feita nos autos da Petição (PET) 10474, relatada pelo ministro. 

 

Segundo a representação policial, perícia realizada no material apreendido com o investigado constatou 

mensagens e vídeos com notícias falsas, ofensas, intimidações, ameaças e intenção de uso de violência “para 

atingir seu intento criminoso em relação a ministros do STF e políticos”, configurando risco à ordem pública. 

 

Requisitos 

 

Ao analisar o pedido da PF, o ministro Alexandre de Moraes considerou presentes elementos que demonstram 

a existência de uma possível organização criminosa com o objetivo de desestabilizar instituições republicanas e 

atentar contra o Estado Democrático de Direito. 

 

O ministro constatou os requisitos quanto à necessidade de garantia da ordem pública e conveniência da 

instrução criminal, diante dos “fortes indícios de materialidade e autoria dos crimes previstos nos artigos 288 

(associação criminosa) e 359-L (abolição violenta do Estado Democrático de Direito) do Código Penal”. 

 

Em sua avaliação, o “risco da soltura imediata de referido cidadão não pode ser avaliado de maneira isolada”. 

Segundo o ministro, “é fato público e notório que a prática criminosa ora investigada está inserida em um 

contexto mais abrangente de acirramento dos ânimos, do estímulo ao enfrentamento a oponentes políticos e de 

tentativas de enfraquecimento do Poder Judiciário”. 

 

Diante das informações contidas nos autos, o relator considerou que a adoção de outras medidas cautelares 

diversas da prisão não seriam suficientes para conter a divulgação reiterada das mensagens criminosas, razão 

pela qual deferiu a prisão preventiva. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=491351&ori=1


 

   
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Relator restabelece inelegibilidade do ex-governador do DF José Roberto Arruda 

 

Com base em decisão anterior proferida em processo idêntico, o ministro Gurgel de Faria revogou decisão da 

presidência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que, durante o plantão judiciário de julho, havia suspendido 

duas condenações por improbidade administrativa do ex-governador do Distrito Federal José Roberto Arruda. 

 

Como efeito das suspensões, Arruda recuperou seus direitos políticos e poderia se candidatar nas eleições de 

outubro. 

 

Em junho deste ano, no pedido de Tutela Provisória (TP) 4.003, Gurgel de Faria havia negado seguimento ao 

pedido de Arruda para a concessão de efeito suspensivo a um recurso especial, no qual o ex-governador 

contesta acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT). 

 

A tramitação do recurso especial estava suspensa, à espera do julgamento do Supremo Tribunal Federal (STF) 

sobre a possibilidade de aplicação retroativa da nova Lei de Improbidade Administrativa (Lei 14.230/2021). A 

concessão do pretendido efeito suspensivo afastaria a aplicação imediata do acórdão do TJDFT até o 

julgamento no recurso especial no STJ. 

 

Decisão anterior pode ser questionada por meio de recurso próprio 

 

Em nova análise das TPs 4.022 e 4.023 – nas quais a presidência do STJ havia deferido o efeito suspensivo –, 

o relator apontou que o pedido em ambas é idêntico àquele já analisado na TP 4.003, o que inviabiliza novo 

julgamento pela corte. 

 

"Tendo em conta que a decisão deste relator pode ser combatida por meio do recurso próprio (artigo 1.021 do 

CPC/2015), evidencia-se a inadequação da presente via, sendo certo, ainda, que eventual fato novo, como 

alegado na inicial (não conhecimento do pedido de efeito suspensivo em agravo interno), pode ser suscitado na 

tutela provisória originária", apontou o relator ao não conhecer dos pedidos nas TPs 4.022 e 4.023. 

 

Leia a notícia no site 

 

Defensor público pode atuar em juízo para preservar suas funções institucionais, decide 

Quarta Turma 

 

O defensor público, atuando em nome da Defensoria Pública (DP), tem legitimidade para impetrar mandado de 

segurança em defesa de suas funções institucionais, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Lei Complementar 

80/1994, pois essa atribuição não é exclusiva do defensor público-geral. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01082022-Relator-restabelece-inelegibilidade-do-ex-governador-do-DF-Jose-Roberto-Arruda.aspx


 

   
 

 

Com base nos princípios institucionais da unidade e da indivisibilidade da DP, a Quarta Turma do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) firmou esse entendimento ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

(TJMT) que negou mandado de segurança impetrado por um defensor para garantir a sua atuação na curadoria 

de réu revel. Para a corte estadual, apenas o defensor público-geral do estado teria legitimidade para 

representar a instituição em juízo, de acordo com o artigo 100 da LC 80/1994. 

 

Segundo os autos, o defensor atuou como curador de réu revel, citado por edital, em um processo de divórcio 

litigioso, no qual a parte autora também é assistida pela DP. Por essa razão, a juíza considerou irregular a 

atuação do órgão na curadoria e destituiu o defensor dessa função, nomeando em seu lugar um advogado 

particular, cujos honorários seriam arbitrados posteriormente. 

 

Lei não exclui legitimidade de defensor para atuar na defesa de suas funções 

 

No recurso, o defensor destituído alegou que o artigo 100 da LC 80/1994 se refere à violação de prerrogativas 

do próprio defensor público-geral; por isso, não se aplicaria ao caso dos autos. Ele sustentou que é possível ao 

defensor atuante no caso concreto buscar judicialmente a proteção de suas prerrogativas. 

 

A ministra Isabel Gallotti, relatora do caso, observou que o entendimento segundo o qual caberia 

exclusivamente ao defensor público-geral a defesa das funções institucionais do órgão, como a curadoria 

especial, está em desacordo com o artigo 3º da LC 80/1994, que estabelece a unidade, a indivisibilidade e a 

independência funcional como princípios institucionais da DP. 

 

A magistrada explicou que, segundo a doutrina, em virtude da unidade da DP, os atos praticados pelo defensor 

público no exercício de suas funções não devem ser creditados ao agente, mas à própria instituição que ele 

integra, o que é reforçado pelo princípio da indivisibilidade. 

 

"O artigo 100 da LC 80/1994, ao atribuir ao defensor público-geral a representação judicial da DP do estado, 

não exclui a legitimidade dos respectivos órgãos de execução – os defensores públicos atuantes perante os 

diversos juízos – para impetrar mandado de segurança na defesa da atuação institucional do órgão, conforme a 

doutrina", apontou. 

 

Não é irregular a assistência de partes contrárias pela DP 

 

Isabel Gallotti comentou que, se a discussão fosse sobre ato de competência do próprio defensor público-geral, 

como a lotação de defensores nas comarcas, a legitimidade para representar judicialmente a instituição seria 

privativa dessa autoridade – o que, para ela, é diferente do caso analisado, que trata da defesa de prerrogativa 

institucional. "O subscritor do mandado de segurança atuou dentro da competência que lhe é legalmente 

atribuída", afirmou. 

 



 

   
 

Além disso, de acordo com a ministra, a circunstância de a parte autora ser assistida pela DP "não afasta a 

atribuição legal da instituição de, por meio de defensor distinto, exercer a curadoria de réu revel citado por 

edital", não sendo rara a existência de pessoas carentes, que necessitam da assistência da DP, em ambos os 

polos do processo. 

 

"Os princípios da unidade e da indivisibilidade que norteiam a instituição não tornam irregular sua atuação em 

defesa de partes antagônicas no processo, desde que se valendo de órgãos de execução diversos", concluiu a 

relatora, ao dar provimento ao recurso para restabelecer a atuação da DP na curadoria do réu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Anuência da parte impede indenização posterior de despesas geradas por alteração do 

contrato administrativo 

 

Para a Segunda Turma, a concordância da parte quanto a alterações e prorrogações de contrato administrativo, 

feita sem ressalvas, impede a cobrança de indenização posterior por alegadas despesas indiretas geradas em 

razão das modificações contratuais. 

 

O entendimento foi sustentado pelo colegiado ao afastar a reforma pretendida pela construtora Queiroz Galvão 

de acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), segundo o qual a empresa consentiu validamente com 

o não pagamento de despesas que alegou terem surgido em razão da prorrogação do prazo de contrato 

firmado com a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM). 

 

No recurso, a construtora alegou que ocorreram prorrogações e alterações no projeto e que, em alguns casos, 

não teria havido a correta contraprestação advinda de custos indiretos da obra. A empresa sustentou, ainda, 

que deveria ter sido utilizada a métrica prevista no negócio para apuração do reequilíbrio contratual necessário 

e questionou a suficiência das provas produzidas durante o processo. 

 

Aditamentos contratuais tiveram anuência da construtora 

 

O relator do caso julgado, ministro Og Fernandes, explicou que, segundo expressamente consta 

do acórdão recorrido, em todos os aditamentos contratuais realizados, houve majoração do valor do contrato 

e/ou anuência em relação às cláusulas modificadas, o que já contemplou a equação econômico-financeira 

então praticada. 

 

Por esse motivo, a alegação de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo em razão do 

suposto aumento das despesas indiretas não pode ser invocada pela empresa, que pleiteou "indenizações 

relativas a ajustes que aceitou por sua liberalidade e conveniência". 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01082022-Defensor-publico-pode-atuar-em-juizo-para-preservar-suas-funcoes-institucionais--decide-Quarta-Turma.aspx


 

   
 

Ademais, segundo o voto condutor do acórdão, também não ficou demonstrado durante a instrução probatória o 

alegado desequilíbrio econômico, de maneira que a modificação da orientação firmada pelas instâncias 

ordinárias demandaria reexame do contrato e do acervo probatório dos autos, o que não é possível, conforme 

preceituam as Súmulas 5 e 7 do STJ. 

 

Leia a notícia no site  

 

STJ não vê ilegalidade na suspensão de processos sobre cômputo de pena em dobro em 

presídio de Pernambuco 

 

O vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, reafirmou o entendimento de que não há 

ilegalidade na suspensão dos processos que discutem o cômputo da pena em dobro para os presos dos três 

estabelecimentos integrantes do Complexo do Curado, em Pernambuco. 

 

Mussi indeferiu um pedido de liminar em habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública de Pernambuco 

(DPPE) para que a contagem em dobro fosse aplicada imediatamente em favor de um preso, o que poderia 

permitir sua progressão de regime penal. 

 

O cômputo em dobro dos dias de pena cumpridos no Complexo do Curado foi determinado por sentença 

proferida em 2018 pela Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH), como medida compensatória 

das condições degradantes do presídio. 

 

O preso representado pela DPPE requereu o benefício ao juízo da execução penal, pretendendo com isso 

passar para um regime de cumprimento de pena mais brando, mas o pedido ainda não foi analisado porque 

está pendente de julgamento um Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) instaurado no 

Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE). 

 

Defensoria alega excesso de prazo e constrangimento ilegal 

 

Nesse caso – assim como em pelo menos uma dezena de outros habeas corpus que chegaram à presidência 

do STJ durante o plantão Judiciário –, a DPPE alega que o preso sofre constrangimento ilegal em razão do 

excesso de prazo para a análise do IRDR, cuja instauração, em junho de 2021, suspendeu o trâmite de todos 

os processos que discutem o cumprimento das determinações da Corte IDH no estado. 

 

A DPPE sustenta que o STJ deveria cassar a suspensão dos processos na Justiça estadual e aplicar 

imediatamente a contagem em dobro. 

 

No entanto, para o ministro Jorge Mussi, a liminar requerida pela DPPE se confunde com o pedido principal 

do habeas corpus – a aplicação das determinações da Corte IDH –, motivo pelo qual "deve-se reservar ao 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01082022-Anuencia-da-parte-impede-indenizacao-posterior-de-despesas-geradas-por-alteracao-do-contrato-administrativo.aspx


 

   
 

órgão competente a análise mais aprofundada da matéria, por ocasião do julgamento definitivo". A análise 

do mérito do habeas corpus será feita pela ministra Laurita Vaz, relatora na Sexta Turma. 

 

Suspensão de processos não viola decisão da Corte IDH 

 

De acordo com o ministro, o STJ já se pronunciou sobre o assunto em outras ocasiões, decidindo no sentido de 

que a suspensão dos processos para o julgamento do IRDR não caracteriza desrespeito à sentença da Corte 

IDH, não se configurando a flagrante ilegalidade que poderia justificar a concessão de liminar durante o plantão 

judiciário. 

 

Mussi mencionou a decisão da Quinta Turma no HC 708.653, julgado em março deste ano. Na ocasião, o 

relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, destacou que o IRDR instaurado no âmbito do TJPE vai sanar 

divergências de interpretação sobre a aplicação das determinações da Corte IDH, evitando decisões 

discrepantes entre os juízes de execução penal. 

 

Segundo o relator, não se trata de descumprir a sentença da Corte IDH, pois o que se discute não é se as 

determinações serão ou não aplicadas, mas qual a maneira correta de fazê-lo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Seminário nesta terça (2/8) reflete sobre impacto econômico do Direito 

 

Fonte: CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2147877&num_registro=202103783500&data=20220318&peticao_numero=202200107876&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29072022-STJ-nao-ve-ilegalidade-na-suspensao-de-processos-sobre-computo-de-pena-em-dobro-em-presidio-de-Pernambuco.aspx
https://www.cnj.jus.br/seminario-nesta-terca-2-8-reflete-sobre-impacto-economico-do-direito/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

